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Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2023.09.26.1 

ia Pane: PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Porteiras sito à Rua Mestre Zuca, no 16, Centro, Porteiras/CE, por 
intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 009/2023, de 
01/02/2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados 
será realizada S licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  do tipo MENOR PREÇO  que 
será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as Leis 
complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A 
presente licitação será no Portal de Compras do Município, através do site 
www.licitacaoporteiras.com.br. 

21  Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto aquisição de equipamentos e material permanente destinado 
ao Hospital Municipal Manuel Tavares Rosendo, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, 
conforme Proposta n° 11428.532000/1210-01 do Ministério da Saúde, conforme anexos, partes 
integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.tce.ce.gov.br/Iicitacoes  e no Portal de 
Compras do Município, através do endereço: www.licitacaoportciras.com.br.  
2.2 - O certame será realizado no Portal de Compras do Município, através do endereço eletrônico: 
www.licitacaonorteiras.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  
3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 28 de setembro de 2023 às 17:00 
horas. 
3.2 - DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de 
outubro de 2023, às 09:00 horas. 
3.3 - INICIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 11 de outubro de 2023, às 09:00 horas. 
3.4 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO  
4.1 - A Prefeitura Municipal de Porteiras está localizada na Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro - 
Porteiras/CE, CEP. 63.270-000, telefone: (88) 3557-1254. 

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro 
abaixo: 

Órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10.302.0027.2.073.0000 
	

4.4.90.52.00 

6.0 - DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO  
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Porteiras/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 - 
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de 
Porteiras, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Porteiras, o fornecedor deverá 
acessar a página www.licitacaoporteiras.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar 
a documentação de credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar nó 
botão "Salvar". 
6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Porteiras - PMP e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal è a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercialgmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e 
de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas 
neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Porteiras, e 
que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
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desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo 
V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacaoporteiras.com.br, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3 - Que tenham em comum Um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7. 10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, 	no 	Portal 	de 	Compras 	do 	Município 	através 	sítio 
eletrônico www.licitacaoporteiras.com.br  os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com  
relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, 
não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do 
Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico  www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da 
Lei Complementar n° 123/2006. 
7.4 - No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote/item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote/item cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de 
que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
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documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no 
site www.licitacaoporteiras.com.br. 
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificação do licitante. 
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) Pregoeiro(a)(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a)(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase 
de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou 
inferior àquele limite Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita 
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de 
Referência. 
8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos 
tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários 
simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
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8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no ANEXO 1 (Termo De Referência). 
8.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - O(a) Pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a 
etapa competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote/item cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência. 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Pregoeiro(a)(a) nem aos 
demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a)(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
•sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a)(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante. 
9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, 
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encenada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 
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9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.t4çlayçftZ 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na õidem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  

e no § 90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 
disposições do edital. 
10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (Iicitacocs(2iporteiras.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital. 

c:%)  

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ no  07.654.114/0001-02 

Rua Mestre Zuca, no 16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 -FONE: 8835571254 



 

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 

10.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação. 
10.4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.licitacaoporteiras.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais 
informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1 - A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itemllote inferior ao determinado no 
edital. 
11.4 - Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto. 
11.6 - No caso da licitante ser cooperátiva que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.7 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1 - No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão 
pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de 
Contas da União - TCU, Acórdão n° 2132/2021. 

12.0 - DA HABILITAÇÃO  
12.1 - OS DOCUMENTOS .DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
O Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal. 

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a)(a), para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme 
dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
Pregoeiro(a)(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE/ITEM, observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, 
na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14. 1.1 - A disputa será realizada por lote/item, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote/item não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote/item, devendo 
o licitante, readequar o valor do lote/item aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 

Rua Mestre Zuca, n°16. Centro. PORTEIRASICE . CNPJ: 07.654.11410001-02. FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ no  07.654.11410001-02 

na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5 - O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), será convocado na 
ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1 - Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
Pregoeiro(a)(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço Iicitacoesporteiras.ce.gov.br, informando o 
número deste pregão no Porta de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o 
órgão interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 
física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a)(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações. 
16.4 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do 
Município, através do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail 
Iicitacoes(ãporteiras.ce.gov.br. 
16.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através 
do sistema no site www.licitacaoporteiras.com.br, ou pelo e-mail licita coes4iortciras.ce.gov.br. 
Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
autos. 
17.2 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a)(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5 - A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a)(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a)(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor. 
18.4 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
18.5 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes. 

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Ai+eõá'ddõra de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Porteiras, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
19.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
19.6 - As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8 - As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 - DA CONTRATACÃO E DA VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde qu 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Rua Mestre Zuca, n° 16 - CentroS PORTEIRAS/CE . CNPJ: 07.854.114I000102 . FONE: 8835511254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.654.114/0001-02 
At 
± jEt 

20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) Pregoeiro(a)(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Mexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - O Muro Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos bens/produtos dentro da vigência do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao(a) Pregoeiro(a)(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
pronioção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 
21.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a)(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAO. 
21.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Porteiras. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, 	 a 

21.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a)(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
Iicitacoesporteiras.cc.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
www.licitacaoporteiras.com.br  "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a)(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma dé garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
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21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 
37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no Código Penal Brasileiro. 
21.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Porteiras, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato 

Porteiras - CE, 26 de setembro de 2023. 

MARIA EDNA TAVARES DE LAVOR 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de equipamentos e material permanente destinado ao Hospital Municipal Manuel 
Tavares Rosendo, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme proposta n° 
11428.532000/1210-01 do Ministério da Saúde. 

2- DA JUSTIFICATIVAS  
2.1 - Da Necessidade da Aquisição 
2.1.1 - Os equipamentos que serão adquiridos por este processo lieitatório, são imprescindíveis para 
atender as demandas do Hospital Municipal Manuel Tavares Rosendo, bem como a melhoria de 
atendimento ao cidadão que necessita dos serviços ofertados pelo referido Hospital, bem como à 
otimização de processos governamentais voltados às boas práticas de gestão e governança. 

3- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
3.1 - O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o 
parágrafo único do Art. 1° da Lei 10.520/2002. 

4- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
4.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal 
n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019,0 que determina 
as Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 	-, 
4.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM. 
4.3 - A proposta final para cada item não poderá conter itemlns com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do 
item. 

5 - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DOS VALORES ESTIMADOS DOS 
ITENS. 
5.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os equipamentos conforme 
descrição na planilha abaixo: 

Item Especificação Llnid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Mesa ginecológica elétrica com acionamento elétrico, 	no 

minimo, 	subida, 	descida, 	encosto, 	perneira/com 	cuba 
coletora, apoio de pernas, calcanheiras 

UND 1 12.141,00 12.141,00 

0002 Eletrocardiógrafo canais/oper. direta consolei comunic. com  
computador/conect, wifiuin,pressáo direta no equipamento 

UND 1 12.882,00 12.882,00 

0003 Bomba 	 de 	 infusão 	 com 
EQUIPO/KVO/BOLUS/ALARM E/BATE RIA 

UND 1 5.434,00 5.434,00 

0004 Aspirador de secreções elétrico móvel com fluxo de aspiração 
de 15 a 30 LPMIváIvula de segurança, frasco termoplástico 
ou vidro, bateria recarreqável bivolt 

UNO 1 4.475,00 4,475,00 

0005 Oesfibrilador convencional sem medição de impedância UND 1 9.587,00 9.587,00 
0006 Monitor Multiparãmetros ECG/RESPISPO21PNI/TEMP com 

suporte p1 monitor, pré configurado de 10" a 12' 
UNO 1 17.24700 17.247.00 

0007 Central de nebulização tipo compressor com potência mm. 
1/4hp de 3 a 4 saídas com suporte com rodlzios 

UNO 1 2.110,00 2.110,00 

0008 Estetoscópio Multo em aço inoxidável tipo duplo UNO 1 307,00 307,00 
0009 Balde/ Lixeira com capacidade de 11 até 201 em aço ou ferro 

pintado 
UND 3 109,00 327,00 

0010 Régua de gases(assistência respiratoria de parede) com 03 a UND 6 2.139,00 12,834,00 
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05 pontos de gases e de 04 até 09 pontos de energia, 
abertura frontal basculante, válvula de impacto de duplo 
estágio confecçionado em alumínio 

0011 Bisturi Elétrica (até 150 	potência de até 1000W, função 
bipolar 

UNO 1 8.865,00 8.865,00 

0012 Criocautério tipo nitrogênio, aplicação dermatológico UNO 1 3.621,00 3621,00 
0013 Detector Fetal de mesa, tecnologia diqital com display UNO 1 1.640,00 1.640,00 
0014 Berço Aquecido: Equipamento com sistema de aquecimento 

de calor irradiante por elemento aquecedor localizado na 
parte 	superior do 	berço. 	Possuir giro 	bilateral 	no 	plano 
horizontal 	para 	posicionamento do 	aparelho de 	raios X: 
possuir bandeja para alojamento do Filme radiográfico! Leito 
do 	recém-nascido 	construido 	em 	material 	plástico 
radiotransparente com 	laterais 	rebatíveis e/ou 	removíveis 
para facilitar o acesso ao paciente, ajustes manuais do leito 
nas 	imediações 	mínimas 	de 	Trendelenburg 	e 	Próclive, 
colchão de espuma de densidade adequada ao leito do 
paciente 	em 	material 	atóxico 	e 	autoclavável, 	com 
revestimento removível e antialérgico nas dimensões do 
berço. Estrutura em aço pintado em tinta epóxi ou similar, 
mobilidade através de rodízios com freios e para-choque. 
Oisplay e LEO ou LCO para indicação de temperatura e 
potencia 	desejada, 	memória 	para 	retenção 	dos 	valores 
programados. Sistemas de controle microprocessado, com 
modo de operação servo controlado através de sensor ligado 
ao 	RN 	e 	manual, 	relógio 	apagar 	incorporado, 	alarmes 
audiovisuais intermitentes para visualização de no mínimo: 
falta de energia, falha na resistência de aquecimento, falta de 
sensor 	ou 	desalojamento 	do 	sensor 	paciente. 	Deverá 
acompanhar o equipamento no mínimo: Bandeja sob o leito 
para armazenamento de materiais diversos e haste para 
suporte de soro. Alimentação elétrica a ser definida pela 
entidade solicitante. 

UNO 1 27 840,00 27.840,00 

0015 Cardioversor: comando na pás carga e disparo, memória de 
ECG, Impressora, bateria e Modulo OEA 

UNO 1 2621500 26.21500 

0016 Apirador de secreções elétrico móvel: Fluxo de aspiração de 
15 a 30 LPM, Válvula de segurança, frasco termoplástico ou 
vidro, bateria recarregável buvolt 

UNO 1 4.475,00 4.475,00 

Total: 

5.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), conforme proposta n° 11428.532000/1210-01 do Ministério da Saúde. 
5.3 - Não serão aceitos para fins de classificação das propostas/contratação, preços Unitários 
superiores aos valores constantes no orçamento acima detalhado. 

6- DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA 
6.1 - Os equipamentos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) 
Secretaria/Fundo competente, devendo os mesmos ser entregues junto á sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2 - Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os equipamentos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
equipamentos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos equipamentos. 
6.6 - O recebimento dos equipamentos será efetuado nos seguintes termos: 
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6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com 
a especificação; 
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
6.7 - Serão exigidas garantia do objeto por prazo igual ou superior ao oferecido pelas fábricas e/ou 
legislação vigente do Código de Defesa do Consumidor, bem como estipulado no Novo Código 
Civil. 

7 -ORIGEM DOS RECURSOS  
7.1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão à conta dos recursos advindos da Proposta n° 
11428.532000/1210-01 do Ministério da Saúde, de acordo com dotações constantes no quadro 
abaixo: 

Órgão 
	

Unia. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
11 
	

01 
	

10. 30 1 . 0020 .2.117. 0000 
	

4.4.90.52.00 

8- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos equipamentos dentro da vigência do mesmo. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - O pagamento dos equipamentos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
9.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
10.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
10.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento. 
10.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
10.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os equipamentos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues 
na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
10.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
10.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso 
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10.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada devera'4ii pb'de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos equipamentos pondo-os a 
salvo de possível deterioração. 
11-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
11.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
11.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
11.1.3 - Acompanhar e flscali72r junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
11.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

12- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas 
no instrumento contratual: 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
12.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigênèias legais para o procedimento de 
contratação, que será regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para sua especificação. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus 
anexos. 

DECLARAMOS que após a revisão dos termos do presente, concordamos com o mesmo por está 
em conformidade com as disposições legais. 

Porteiras/CE, 26 de setembro de 2023. 

Maria Leda <"ementino de Almeida 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

e" 
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Detalhar Proposta FAF - FNS 

CNPJ 

11.428.532/000140 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTEIRAS 

Estado 

CE 

Município 

PORTEIRAS 

Dados da Proposta 

Valor da Proposta 

R$ 150.000,00 

Valor a Pagar 

R$ 0,00 

Valor Total do Empenho 

R$ 150.000.00 

Ano 

2021 

W da Proposta 	 lipo de Proposta 

11428532000121001 	 EQUIPAMENTO 

N Portaria 	 Data Portaria 

3396 	 0811212021 

5 3 7 8 2 4 6 9 

11 10 

Dados da Entidade 

- Dados da Situação da Proposta 

Situação Atual da Proposta 

LIBERADO PAGAMENTO FNS 

Data da última Atualização da Proposta 

23/0212022 

- Principais etapas da proposta 

Dados do Parlamentar 

Partido Nome Parlamentar W da Emenda 

-• Dados do Pagamento 

BANCADA DO CEARÁ 7107000 

Data 
Parcela Psgamemo 

Única 1 23102/20221  
ValorPsgametito 	 Valor Pagamento Acumulado 	- 

R$ 150.000.00 	 R$ 150.000,00:  

N° Processo Pgto 

25000,025881/2022-16 

Localização do Processo Pgto 

DIPAG/FNS em 22/02/26(35:1 PiwJ 
1% r 
ler 

Ordom Sancãrla 

202205803953 

o 
tIo Sfl!ig 



TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Emenda Parlamentar 
ds_  objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
71070001 - R$ 150.000,00- BANCADA DO CEARA  

OBJETO DA PROPOSTA 
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Especificação Técnica 

Ambiente: Saia de Emergência 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) VaiortàSi'(R$y 

Cardioversor 1 26.215,00 26.215,00. 

Característica Física Especificação 

COMANDO NAS PÁS CARGA E DISPARO 

MEMÓRIA DE ECG POSSUI 

IMPRESSORA POSSUI 

BATERIA POSSUI 

PÁS INTERNAS NÃO POSSUI 

MARCAPASSO/MODIJLO DEA/OXIMETRIA NÃO POSSUI/POSSUI/NÃO POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Vaio, unitário (R$) Valor total (R$) 

Eletrocardiógrafo 1 12.882,00 12.882,00 

Característica Física Especificação 

CANAIS/OPER. DIRETA CONSOLE/COMUNIC. COM  
COMPUTADORICONECT. WIFI/IMPRESSÃO DIRETA NO EQUIPAMENTO 

12/POSSUI/POSSUI/SEM CONECTIVIDADE 
WIFII/POSSUI EM FORMATO A4 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Vaio, unitário (R$) Valor total (R$) 

Bomba de Infusão 1 5.434,00 5.434,00 

Característica Física Especificação 

EQUIPO/KVO/BOLUS/ALARME/BATERIA UNIVERSAL/POSSUI/POSSUI/POSSUI/POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 1 4.475,00 4.475,00 

Característica Física Especificação 

FLUXO DE ASPIRAÇÃO/VÁLVULA DE 
SEGURANÇA/FFtASCO/BATERJA/SUPORTE C/RODÍZIOS 

DE 15 A 30 LPM/POSSUI/TERMOPLÁSTICO ou 
VIDR9/RECAREGÁVEL BIVOLT/NAO POSSUI POR SER 
PORTÁTIL ATÉ 3, 5 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Destlbrilador Convencional 1 9.587,00 9.587,00 

Característica Física Especificação 

COMPOSIÇÃO SEM MEDIÇÃO DE IMPEDÂNCIA 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)  Valor total (R$) 

Monitor Multlparâmetros 1 17.247,00 17.247,00 

Característica Física Especificação 

PARÂMETROS BÁSICOS ECG/RESP/SP02/PNI/TEMP 

SUPORTE P1 MONITOR POSSUI 

TIPO/TAMANHO PRÉ CONFIGURADO/DE 10' A 12 

Especificação Técnica 

Ambiente: Sala de Inalação 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Central de Nebuiização 1 2.110,00 2.110,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/POTÊNCIA/NO DE SAIDAS/SUPORTE COM RODÍZIOS COMPRESSOR/M'N. 1/4HP/DE 3 A 4 SAIDAS/POSSUI 

Especificação Técnica 

Ambiente: Posto de Enfermagem e Serviços 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Estetoscópio Adulto 1 307,00 307,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR/TIPO AÇO INOXIDÁVEL/DUPLO 

Especificação Técnica 
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Ambiente: Saia de Triagem Médica e ou Enfermagem 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) VaiortbSi (ft$) 
Balde/ Lixeira 3 109,00 1g2 32,00 

Característica Física Especificação  

CAPACIDADE/MATERIAL DE CONFECÇÃO DE 11 ATÉ 20 L / AÇO OU FERRO PINTADO 	\'i 

Especificação Técnica  

Ambiente: Quarto de Criança 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Régua de Gases (Assistência Respiratória de Parede) 6 2.139,00 12.834,00 

Característica Física Especificação 

PONTOS DE GASES/PONTOS DE LÓGICA/PONTOS DE ENERGIA DEO3AO5 PONTOS/NÃO POSSUI/DE 04 ATÉ 09 
PONTOS 

ABERTURA FRONTAL BASCULANTE 

VÁLVULA DE IMPACTO DE DUPLO ESTÁGIO POSSUI 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMiNIO 

Especificação Técnica 

Ambiente: Saia Pequena de Cirurgia ( oftalmologia, endoscopia, otorrinoi., etc.) 

Nome do Equipamento Qtd. valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Bisturi Elétrico (até 150W) 1 8.865,00 8.865,00 

Característica Física Especificação 

(POTÊNCIA); (FUNÇÃO BIPOLAR) ATÉ 100W; FUNÇÃO BIPOLAR 

Especificação Técnica 

Ambiente; Saia Média de Cirurgia ( gerai 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)  Valor total (R$) 

Criocautério 1 3.621,00 3.621,00 

Característica Física Especificação 

TIPO/APLICAÇÃO NITROGÊNIO/DERMATOLÓGICO 

Especificação Técnica 

Ambiente: Quarto para Pré-parto/Parto/Pós-parto 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 1 4.475,00 4.475,00 

Característica Física Especificação 

FLUXO DE ASPIRAÇÃO/VÁLVULA DE 
SEGURANÇA/FRASCO/BATERIA/SUPORTE C/RODfZIOS 

DE 15 A 30 LPM/POSSUI/TERMOPLÁSTICO OU 
VIDRQ/RECMREGÁVEL BIVOLT/NÃO POSSUI POR SER 
PORTÁTIL ATÉ 3,5 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Vaiar unitário (R$) Valor total (R$) 

Detector Fetal 1 1.540,00 1.640,00 

Característica Física Especificação 

TiPO/TECNOLOGIA/DISPLAY DE MESA/DIGITAL/POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Berço Aquecido 1 27.840,00 27.840,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR SIM 

Especificação Técnica 

Equipamento com sistema de aquecimento de calor irradiante por elemen o aquecedor localizado na parte superior do berço. 
Possuir giro bilateral no piano horizontal para posicionamento do aparelho de raios X; possuir bandeja para alojamento do filme 
radiográfico. Leito do recém-nascido construído em material plástico radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou removíveis 
para facilitar o acesso ao paciente, ajustes manuais do leito nas inclinações mínimas de Trendelenburg e Próchve; colchão de 
espuma de densidade adequada ao leito do paciente em material atóxico e autoclavávei, com revestimento removível e 
antialérgico nas dimensões do berço. Estrutura em açõ pintado em tinta epóxi ou similar, mobilidade através de rodízios com freios 
e para-choque. Oisplay a LED ou LCD para indicação de temperatura e potência desejada; memória para retenção dos valores 
programados. Sistema de controle microprocessado, com modo de operação servo controlado através de sensor ligado ao RN e 
manual; relógio Apagar incorporado; alarmes audiovisuais intermitentes para visualização de no mínimo: falta de energia; falha na 
resistência de aquecimento; falta de sensor ou desalojamento do sensor no paciente. Deverá acompanhar o equipamento no 
mínimo: Bandeja sob o leito para armazenamento de materiais diversos e haste para suporte de soro. Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante. 
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Qtd. Total 	 Valor Total (R)t / Total 

*$ciPcI/ 

tso.000,oq?' ttt:kl 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS  

QTD. TOTAL 	 VALOR TOTAL (R$)  

23 	 150.000,00 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

001 BANCO DO BRASIL S.A. 

AGÊNCIA NOME 

024856 PORTEIRAS 

ENDEREÇO 

PCA.VINTE E CINCO DE MARCO,24 CENTRO CEP:63.270-000 

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Outros documentos para a Proposta - Declaração de Demanda Reprimida.pdf 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ no  07.654.114/0001-02 

ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no 
8.666/93 e Lei n°10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n°2023.09.26.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente destinado ao Hospital Municipal Manuel 
Tavares Rosendo, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme proposta n° 
11428.532000/1210-01 do Ministério da Saúde, conforme especificações apresentadas a seguir. 

Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 Mesa 	ginecológica 	elétrica 	com 	acionamento 

elétrico, 	no mínimo, 	subida, descida, 	encosto, 
perneira/com cuba coletora, apoio de pernas, 
calcanheiras 

UND 1 

0002 Eletrocardiógrafo 	canais/oper. 	direta 	console 
comunie. com  cornputador/conect. wifi/impressão 
direta no equipamento 

UNO 1 

0003 Bomba 	de 	infusão 	com 
ECU IPO/KVO/BOLUS/ALARME/BATERIA 

UNO 1 

0004 Aspirador de secreções elétrico móvel com fluxo 
de 	aspiração 	de 	15 	a 	30 	LPM/válvula 	de 
segurança, frasco termoplástico ou vidro, bateria 
recarregável bivolt 

UNO 1 

0005 Oesfibrilador 	convencional 	sem 	medição 	de 
impedância 

UNO 1 

0006 Monitor 	 Multiparâmetros 
ECGJRESP/8P02/PNL/TEMP 	com 	suporte 	pi 
monitor, pré configurado de 10" a 12" 

UNO 1 

0007 Central de 	nebulizaçâo tipo compressor com 
potência mm. 1/4hp de 3 a 4 saldas com suporte 
com rodizios 

UNO 1 

0008 Estetoscópio Adulto em aço inoxidável tipo duplo UNO 1 
0009 Balde/ Lixeira com capacidade de 11 até 201 em 

aço ou ferro pintado 
UNO 3 

0010 Régua 	de 	gases(assisténcia 	respiratoria 	de 
parede) com 03 a 05 pontos de gases e de 04 até 
09 pontos de energia, abertura frontal basculante, 
válvula 	de 	impacto 	de 	duplo 	estágio 
confecçionado em alumínio 

UNO 6 

0011 Bisturi 	Elétrica 	(até 	150 	potência 	de 	até 
1000W, função bipolar 

UNO 1 

0012 Criocautério 	tipo 	nitrogênio, 	aplicação 
dermatológico 

UNO 1 

0013 Detector Fetal de mesa, tecnologia digital com 
display 

UNO 1 

0014 Berço Aquecido: Equipamento com sistema de 
aquecimento de calor irradiante por elemento 
aquecedor localizado na parte superior do berço. 
Possuir giro bilateral 	no plano horizontal para 
posicionamento do aparelho de raios X: possuir 
bandeja para alojamento do Filme radiográfico. 
Leito do recém-nascido construído em material 
plástico radiotransparente com laterais rebativeis 
e/ou 	removíveis 	para 	facilitar 	o 	acesso 	ao 
paciente, 	ajustes 	manuais 	do 	leito 	nas 
imediações 	mínimas 	de 	Trendelenburg 	e 
Próclive, 	colchão 	de 	espuma 	de 	densidade 
adequada 	ao 	leito 	do 	paciente 	em 	meteria 
atóxico 	e 	autoclavável, 	com 	revestimento 
removível e antialérgico nas dimensões do berço. 
Estrutura em aço pintado em tinta epóxi ou 
similar, mobilidade através de rodízios com freios 

UND 1 
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e para-choque. Display e LED ou LCD para 
indicação de temperatura e potencia desejada, 
memória 	para 	retenção 	dos 	valores 
programados. 	Sistemas 	de 	controk 
microprocessado, com modo de operação sem-
controlado através de sensor ligado ao RN e 
manual, 	relógio 	apagar 	incorporado, 	alarmes 
audiovisuais intermitentes para visualização d 
no mínimo: falta de energia, falha na resisténci.' 
de 	aquecimento, 	falta 	de 	sensor 	ou 
desalojamento 	do 	sensor 	paciente. 	Dever, 
acompanhar o equipamento no mínimo: Bandej-
sob o leito para armazenamento de materiai 
diversos 	e 	haste 	para 	suporte 	de 	soro. 
Alimentação elétrica a ser definida pela entidad-
solicitante. 

0015 Cardioversor: comando na pás carga e disparo, 
memória de ECG, Impressora, bateria e Modul. 
DEA 

UND 

0016 Apirador de secreções elétrico móvel: Fluxo de 
aspiração de 15 a 30 LPM, Válvula de segurança, 
frasco 	termoplástico 	ou 	vidro, 	bateria 
recarregáveí bivolt 

UND 

Total: 

Valor Total da Proposta R$ 	 ( 	 ) 

Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ/CPF: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário: 	  
Prazo de Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

{NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR1, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, Junto ao Município de Porteiras/CE, que não possui 
em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, 	  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a Aquisição de equipamentos e material 
permanente destinado ao Hospital Municipal Manuel 
Tavares Rosendo, junto ao Fundo Municipal de Saúde de 
Porteiras/CE, conforme Proposta n° 11428.532000/1210-01 
do Ministério da Saúde, que entre si fazem, de um lado o 
Município 	de 	Porteiras/CE 	e 	do 	outro 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°07.654.114/0001-02, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) 	 , residente e domiciliado(a) na Cidade de 
Porteiras/CE, 	apenas 	denominado 	de 	CONTRATANTE, 	e 	de 	outro 	lado 

estabelecida 	 na 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

	  e C.G.F. sob o n° 	  neste ato representada por 
	  podador(a) do CPF n° 	  apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Prego n° 2023.09.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2023.09.26.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) 	, Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundo 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de equipamentos e material permanente destinado 
ao Hospital Municipal Manuel Tavares Rosendo, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, 
conforme proposta n° 11428.532000/1210-01 do Ministério da Saúde, conforme especificações constantes no 
Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 	 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 
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CLÁUSULA SÈTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 

Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 



Prefeitura Municipal de Porteiras 
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CNPJ n° 07.654.114/0001-02 

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n°8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
03% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Porteiras por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Porteiras, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Porteiras - CE. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	 CPF 	  

2) 	 CPF 	  

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835571254 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico no  2023.09.26.1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 2023.01.20.0I17P 

Tomada de Preços Me  2025.07. 2a01frP.  Objeto: Ampliei de Instalações 
[Elétricas em diversas Unidades Escolares, no Município de Mauniti/CE. Empresa vencedora: 
CONSTRUSER - Construtora e Servlcoo de Terraplenagem LIDA, Inscrita no CNPJ sob o nt 
08.701149/0001-00. Valor total: (tá 90.332,16).  Homologo o processo na forma da Lei. 

Mauriti-CE, 27 de setembro de 2021 
FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE FURTADO 

Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Extrato do Contrato Na 20230545'SESA, Contratante : Prefeitura Municipal de Morada Nova 
- CNPJ Na 01.782,840/0001-00, através da Secretaria de Saúde. Contratada: Zenedini 
Zidane Surnpalo Cavalcante Construções - EPP, com sede a Rua Joaquim Wanderley, Na 
1835, Nova Morada - Morada Nova Ceará, CEP: 82.940-000, inscrita no CNPJ Sob N° 
44,159.03e/0001-87, Fundamentação Legal; Lei Federal N5  8.666/93, de 21 de Junho de 
1993. Processo Licitatório: Tomada de Preços de NO TP-002/2023-SESA. Tipo: Menor Preço 
Global. Objeto: Contratação de obras e serviçoseengenharia para a executar a reforma e 
ampliação da Unidade Básica de Saúde - UBS, do Distrito de São João do Aruaru, de 
Responsabilidade da Secretaria de Saúde, do Preço Global: 5$ 871.030,33 (oitocentos e 
setenta e um mil, trinta reais e trinca e três centavos). Da Dotação Orçamentária: 0702 10 
3010171 1,003 - Construção, ampilaçae, reforma de Unidades Básicas de Saúde: Elemento 
de Despesa: 4.4.80.51.00 - Obras e lnttalaçõenl Subelemanto de Despesa: 4.4.90,51,99, 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN. Consignado no 
Orçamento Municipal de 2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Morada Nova e 
o Governo do Estado do Ceará, Convtgnado no orçamento Municipal de 2023. da Vigência: 
Até 31 de dezembro de 2024, a partir da date de sua Assinatura. Prazo de Execução: DE 
240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da data de Expedição da Ordem de serviço. Do 
Foro: Comarca do Municipio de Morada Neva. Signatários: Jsrdson Cristiano Neri Besta 
Pela Contratante) / Zenedini Zidane Sampaio Cavalcante iPela Contratada), Local e data da 

assinatura: Morada Nove - CE, em 22 de setembro de 2023, Jardine Criotiano Neri Oetsa 
- Secretário Municipal da Saúde ' Prefeitura Municipal de Morada Nova, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

AVISO DE LICEFAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Na SE-PE0I0/2023 

O Municipio de Nona Russas torna público que a partir das 12:00h, do dia 28 
DE SETEMBRO DE 2023, estará disponivel o Cadantramento dan Propostas de Preços 
referentes an PREGÃO ELETRÔNICO Na SE-PEO10/2023, cujo objeto versa sobre Registro de 
Preços para futuras e eventuais Aquisições de Materiais de Higienioação, Dencartaveis e 
Higiene Pessoal, para atender as necessidades das Unidades de Educação Infantil da 
Secretaria de Educação, do Municipio de Nova Russas - CE, DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 11 DE OUTUBRO DE 2023 das 08 30H Às 09:001,. DATA DA DISPUTA DE 
PREÇOS: 11 DE OUTUBRO DE 2023 ão 09:00 HORAS (Horário de arrelie DF). O edital 
podará ser adquirido nos dias úteis, das Oa:OO às 34:00 horas Horário local), na A. Pe. Fico. 
Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, através do alce hetps://bnc.org,br/ (local de realização 
do pregão), chftp://iicitacoes.tce.ce.gov.brs' ou cvNuw.novaruosas,ce.gov.br/Iicitacao,phps,  

Nova Russas/CE, 26 de setembro de 2023 
(VINA GUEDES BERNARDO DE ARAGÃO MARTINS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS 

AVISO 

TOMADA DE PREÇO Na a023,08,29.01 

Abertura das Propostas de Preço - 
A Comissão de Licitação do Município de Oréu - CE, cemur,i caaosp'nteresnadon 

que no próximo dia 29 de setembro de 2023, às 11:00 horas, na sala da ComissRo de 
Licitação, endereço: Praça Anaotácio Mala, N5 40 ' Centro - Orós-Ce, estará abrindo o(s) 
envelopo(aj propostas de preço o referente à Tomada de Preço NO 2023.08.29.01, cujo 
objeto é a contratação de serviços de construção de uma sala de aula na E,E.F toberto 
Rolim e construção de uma sala de aula, lavanderia e muro na E.E,F Iscias CAndido, Sede 
e Distrito do Gasnusse do Município de Orós/CE, conforme eapeciflcaçõea constantes do 
Anexo 1, parte Integrante deste processo. 

Orós - CE, 26 de setembro de 2023 
ãosf KLERISTON MEDEIROS MONTE JÚNIOR 

Preuidenta da Comissão de Ucitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2023.07.31.03 

A Prefeitura Municipal de Pacajuo-CE, toma público o Adiamento da iiciteção, na 
modalidade Pregão Eletrônico N' 2023,07,31,03, com fins Registro de Preços visando aerviço de 
tocaç3o de 01 veiculo tipo van em perfeito cotado de conservação, com capacidade mínima para iS 
Isuinsel paunageiros, para suprir as necessidades do Funde Munidpai de Assistência Social, de 
reuponuabilidade da Secretaria Municipal de Proteção Sedal do Município de Pacajus, conforme 
especifiçõsa ta 	do edital disponível na Sede da ComlssBo e nos ices: 
http://municipies.tce.ce.gov.br/licltacoes,  httpn://os'esva.pacajua.ce.gov.br/ e sortcsv.bbrnnet,com,br. 

Pecajus/CE, 27 de setembro de 2023 
MÔNICA DE OLIVEIRA FREIRE 

Ordenadora de Despesan 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Na  9.026/2023'11P 

Tomada de Preços NO 09,026/2023'TP. A Presidente da Con,issão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacatuba - CE, torna público pura conhecimento 

dou interessados que, no próximo dia 37 de outubro de 2023, ão 10:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de facetuba, localizada na Rua Coronel 

J.A. Carlos, na  345, Pacatuba, ceará, estará realluãndo licitação, na modalidade Tomada de 

Preços, cujo objeto é aconstrução da Unidade Básica de Saúde da Família ' Padrão 2, na 
Rua Morada das Pétalan, Jerelanati iii, Pacatuba - CE, o qual se encontra disponível no 

endereço acima, no horário de 08:00 às 14:00 horas. 

Pacatu ba'CE, 27 de setembro de 2023 
ARA LOPES DE AQUINO 

Presidente  

155H 1677-7069 	Na 186, quinta-feira, 28 de sete st%e 2D3 	
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 	

FIL "t  ..5S,.. s 
A Cemissao de Licitação da Prefeitura Municipal de Paraipaha'C -tp Retificar 

o Aviso de Juigamento de Propostas da Concorrência Publica Na 007,2023, '%381a4o no 	
10 DOU do dia 12 de maio de 2023, pág. 220, Seção 3, cujo o objeto é a coni7" gd» G' 

ca  empresa para execução de pavimentação asfáltica em diversas ruas e estradas vlclna  
Municipio de Paraipabu-CE. Onde na lê: Declarada vencedora do certame a empresa: ATL 
Construções e Serviços TOA, com valor global de t$ 9,142.295,87 Inove milhões, cento e 
quarenta e dois mil, dunensos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavosl. Leia-se: 
Declarada vencedora do certame a empresa: ATL Construções e Serviços LIDA, com valor 

global de e$ 9.052.295,87 Inove  milhões, cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e sete centavos). Referido expediente, deve-te a retificação da Ata de 

Julgamento de propostas, dioponível no Portal de Llcisaçõeo do TCE/CE. 

Paraipaba.CE, 26 de setembro de 2023 
EDILEUZA DE ALBUQUERQUE FERNANDES 

presidente da Cominsâo de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO CARONA NO c,AR/D60923.01/SESA 
Temo Original: Contrato Na 2023091801 - Processo Originário: Processo Carona Na 
CAR/060923.01/SESA ' ObIeto: Adesão a Ata da Registre de Preços na.  202305080001, 

gerenciada pela Secretaria Municipal de Educação de Coreaú/CE da Prefeitura Municipal de 
Coreaú/CE, Edital do Pregão Eletrôrico n0  230404,01-PE-SRP-SEDUC, para a AQUISIÇÃO DE 
VEICULO PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CONFORME PROPOSTA ' 11495.a72000/1200-

01. - Contratada: VIA SUL VEICULOS 5/A, CNPJ 5a 40.841.73e/0002-98 - Valor: R$ 78,000,00 
(setenta e oito mil reais) - Data da Assinatura do Contrato: 18/09/2023 - Vigência: 
31/12/2023 - Fundamentação Lesai: § único, art. 61 e art. 62, Lei Federal na 9.666/93 - 
Signatário : Lunara Araújo Pinto (CONTRATANTE); Jose Ricardo Mota Rego (CONTRATADA). 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Na Tp/22111e,0I/SEINCRA 
Termo Original: Contrato Na 20230409,01 - Processo Originário: Tomada de Preços N 

TP/221116.01/SEINFRA - Oblato PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO DE 
PIRES FERREIRA NO DISTRITO DE OEAVIE.ANDIA E DISTRITO DE DONATO NO MUNIC(Pl0 DE 
PIRES DE PIRES FERREIRA/CE. ,Contratante: Secretaria de lnfraestrulura - Contratada: AB2 

ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ na  18,777.967/0001-40 - 

Valor: R$ 329,527,39 (trezentos e vinte e coar mil quinhentos e vinte e sete reais e trinta 
e nove centavesl. - Data da Assinatura do Contrato: 05/09/2023 - Vigênclo: 32 Imeses) - 
Fundamentação Legal: Aro. 54, Lei Federal na 8.666/93 - Signatário: José Celson Macedo de 

Azevedo (CONTRATANTE); Adolfo Jacques Oliveira Bastou: ICONTRATADAI,  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Me PERp/290823.01/SAF - SRP 

Titulo: AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - Unidades Administrativas: 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Gabinete da Prefeita ' Secretaria 
Municipal de Saúde - Secretaria Municipal de Educação - Secretaria Municipal de 
1 nfraeotrutura - Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social - Sacratarla Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - Secretaria Municipal de Cultura. Turismo, 
Juventude - Processo Originária: Pregas Eletrônico Para Registro de Preços Na 
pERP/290523.01/SAF - Objeto: Registro da preços pana futura e eventual aquisição de 
combustíveis, destinados ao abastecimento da frota de veículos das Secretarias 
Administrativas do Município de Firas Ferreira/CE - Espécie: Homologação do resultado do 
julgamento do respectivo processo licitasório - Licitarias: AUTO POSTO SÃO JOSE DE 

OLEIROS, CNPJ n0  27.372.73110001 14, valor: 5$ 4.322.375,00 Quatro milhões trexentss e 
vinte e dois mil, cinzentos e setenta e cinco reais) itens 101,02,03,041 - Data da 
Homologação: 21/09/2023 - Fundamentação Legal: Inciso Vi, are. 13 do Decreto Federal na 
10,024/19 . Secretários (as(/Orderiadores (as) de Despesas Municipais: Ana Paula 
Evangelista; Lunara Araújo Pinto: Rosa Parreira Metias Macedo; Jose Celson Macedo de 
Azevedo; Márcio oamauceno Farias. 

Pires Ferraira-CE, 25 de Setembro de 2023. 
ANA PAULA EVANGELISTA 

Secretária e Ordenadora as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  2023.09.26,1 

Pregão eletrônico NO 2023.09126.3, A Pregoeira Oficial do Município de 
Porseinas/CE torra público que será realioado Certame Licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico. Oblato: Aquisição de equipamentos e material permanente destinado ao 
Hospital Municipal Manuel Tavares Resendo, junto ao Fundo Municipal de Saúde da 

Porteiras/CE. conforma Proposta e0  11428,532000/1210-01 do Ministério da Saúda, inicio 
de acolhimento das propostas: Dia 28 da setembro de 2023 a partir das 17:00 horas. 

Encerramento do acolhimento das propostas e Inicio da aeaoão: Dia 11 de outubro da 2023 
às 09:00 horas - através do Portal de Compras no Sito www.licltacaoportelrao.com.br. Da 

interessados poderão obter o testo Integral do Edital através dos endereços eletrônicos: 
vnssv.porteiras.ce.gov.br, awsv.iicitacaoporleiras.com.br  e wmw,tce.ce.gov.br. Informações 

pelo telefone l8l 3557'3254 (0.211), no horário de 08:00 ás 32:001ro. 

Porteiras/CE, 26 de setembro de 2023 

MARIA TONA TAVARES DE LAVOR 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ 

AVISO DE LSCETAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Na  15,001/2023.1rP 

O Presidente da Comissão de Licitaçtea, torna público que se encontra à 

disposição dos Interessados, e licitação do tipo menor preço por item, cujo obleto: 
Contratação de prestação de serviços de coordenação a p areceriseas para avaliar, pontuar 

e selecionar os projetos inscritas no edital da 'Lei Paulo Gustavo", nas categorias 
asdiovbuai o demais linguagens, daresponsabilidade da Fundação Cultural de Ouixadá, 

com data de abertura para o dia 16/10/2023, às Oeh na sala da Comissão da Licitação, 

situada à Trav. José Jorge Metias, a/n, 10 andar, Campo Velho, Quiaadá/CE, maiores 
informações no endereço acIma e nos sites: wsnnas.tce.ce.gov.br  e 
wmw.quiaada.ce.gov.br, 

JOSÉ IVAN DE PAIVA JÚNIOR, 

mac 	se,emd,, na eeaeeeevue,,evlse 
rnx.bn/aaaeesloldade.tesI, a,iv eéa,es ossn,nassaaone,a 5 

sexacransea.,isede dlaitalean,. _es-,,., eO somo an aajso/unos, ICP 
qanln,sltaí.ltsan.,utv,,e,a ao ceasen Públ,ua era,Ilerra. IT. em,,'. • cosI 



ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA empeaptaL DE CARRSAÇU-CEARÁaVS5O DE 'TERMO 
DE AOJSJOICAÇÃ0 E HOMOLOGAÇÃO: O ordà,adcr da Despesas da Secietarla Mtmlck,al de 
oeaenvcMrailo Urso e flreestsbtria do rrestpio de cauttaçr.teari, o Sr. Ricardo Seta 

todas 
 Cante, no tso de Loa eebalçees sega1, tu considerando taver e Cor,ttao de Lldteçád Cianrialdo 

os erdgtsrts do peocedanento de ldtaçao, cejo depois * a CONTRATAÇÃO Da PESSOA 
)JRIDICA PARA A PRESTAÇÃO 02 SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO SUPRO 
BICO DA ARARA' eLA SEDE DO SIJNMIIPIO DE CARIRIAÇIJ.CEARA. venS, AO *AR e/lO-
MQLOGAR o pitas-es Processa Adnfnfltvo do UcAaçSo. tia modaldada Tomada de Preços 
ri' 2023.02.15.01, pai que pratas, os devidos eletos IegsIs jrstdcoeAsarn,j»fersm, legia- 
leçao vigas'. ira o presente processo ADPIDICADO e tio 	0f*004j feri)k. 
CONSTRWORAEWU EIREUOP. Satrso aIPJ n d5,l47,2Søt1, aro o --
arrespasdorás e quart de Ri *4121 SÃO (Qvsstroceeitoe eDuasttnMii tAis 105, TiazeZi 
Betirne Reais e Clrsqteeada Ceestsvoa). CartieçeICtará. E. 27 d4,5ràrrtrbdo 2093. 5ic4ç 
Santos Sanou - Cais do Fundo Geral 	-- 	 fr' 	' ftre.-% 

ESTADO DO CEARÁ - PREFeiTURA salacipsL de tApul - taisat, 	 - 

Õ Adesso e Ai, de Rásto de Pr.ça ti.. S312Õ22.Wde . .---. 
Pregaó Presencial 9W te isr20U Orgio Merat Seoaeta de\aele - 	- - -- de - 
Ot$etat Coe*ataçaode paica-juridlca especialista pa-a reStar 	- - 

Scae para ',da e denta do Ftato iá. 	de Seta fl ' Z • 	ow, . 	- 
Seta 06,01 jO.a02.00tflOáS. Seisuersis da Despesa 3,3M,3t00. . ,l)$1W82S(o.n-
te cfl,tte quseo ng .aat e deere a dois reais e*qunt e frito etrasda), vlgencta: 

rt_- 	i_ - AsiLa ieVR 1 4Ra.ATYIØ*rn ráDICO LIDA. 'EPP. Posta ia. 

Õ ESTADO Fortaleza, Ceará, Brasil* Quinta-feira, 28 de setembro de 2023 

N Á&C i o F4 A L 	Taiwan. Nesta quarta-feira, 27,0 governo chiqêgafiqnou que a rente série de exercícios militares próxi- mas à ilha de Taiwan foram realizados com o objetivo de 5 rnbater a arrogância0 das forças separatistas. 
- - - - 	 - 	 - O minLstm da flefe de Taiwan alertou niip &5Yrnan aitmpjtvam nasm ria çiliia* sair rim cnntrnlp - 

para-outras-reivindicações ,. ctinaattcas registrados até 7 
seinelhantês. Para o dite- 	agõra não parecem afetar 
tor da Global Legal Action 	diretamente a vida humana 

- Net-workJGLAN):Gearóid ou a saídMâiÇtdiü- 

Estado doCeeri - Prefeitura Municipal de Crhja - Avbo de Pro.ro9.çlo. A PretMa 
MtaI de Cri* tonis ,Ilod à Pr6rregaçêo dOPregeo P3'ese,tW ti? 2023.09.11.02. pera 
Contrataçao de pessoa juriça apta. iresiar servir de lccaçáo de vdaslos pera a á 
deposIço do Pmgrsma'SErde da FamI, do Munk*Jo do Cedas. Onde se lO: wn data de 
aenurs pais odiando Setortode 2023. Os 16 	ã4d PrWribI MÚTdr1Ô 
óaiios a nua zSn is 	areSa, I4e3Sa,n2alta bêertflÇad4la'1id 
Ourode 2023. ãs lOei,Cna sede da Piefeflura Municipal de Carb* * Rua RS N000&ra. 
sfl1 Esplanada. W~palorone 098) 3514-1219. CarlúsCE. 27 desetambro da 2023. 
Roldente'rgu.Posaldônlodel.aee.da-PregoeIroOficlaL 

~do~    - PrEstas MtxclpS de Gaitas -Arfso de PmnogaçfloÀp,tatn Mwicaat 
de csrfcn nnspót&oe Plra'mgaçSodo A,gaOPr,S.nd*jW 2O23.0S1i.OI. paa 	4a& dà 
pe 	)iddi apta a pres r lenir de Vçâo de ieioios Ipo A te ITtO.6rbis. dredos 
ao ta,sorte de avios da rede prl da râsino. )s'to. Seaaimb de Educaçlto dó M,sri*lo da 
Cadús. arde se 16 ndabdoaderta pnoda 28 de reainrbod 2023ãs 	ira sede da 
PiebPn Miaildpal de Cart, á RuaRt4 iloguSa. s/n.Eipiwtafa. Ubóe ,. dat, de status 
pera o da lide outtt de 2073. às O8.WSt ira sede da Prefeitos Mr.lal de Calcas, á Rua i 
Nóçbeln, aM. £s$wede, II*,,TIeç6.SP*IOn. COM) 3514-1219. Calús-CE, 27 de setembro de 
ZOSZ Rednrd. - Possldletde LscSda-Pregodrt O6daL' 

Estado do Ceart - PrefeItura MititcII de Carlús Extraia de Contataçio - PflgIo 
Presencial M. ZOflóti 5.01. Ot9ata: Aqitiçio de carroaifa em ,radefl par. t ao velciso 

'tao de resporrsetedo da Seaetaib de Saúde do kêjifcfpio de CaVa. Contatada: 
igue,t kttta e Comercio liDA - EP?. Assha Pela Certatadz Frandaca flattaneMmit 
topes - C_..t.,.ia Seo'elaaade $a(,de, Assinam pera C tai5e kaqueflra doa santos 
lan 	danador, dó desposas do Fundo MarãdpS de Sdjde. Valor Global doe Cercos RS 
14J00,O0 (quatne nr e seiscentos mais). Data da Asslnatrsa do Contato: 01 do .elerrt.o de 
2tnnnçiodocotatAbo.tirdadndesuaatlnatnaii 35 dodczefrerode2oaa.Cart4a-
C 01 de saterbre da ZOfi Reidsnt.qus Postidbnio de Lacenia - Prisidetits da 
Comls4o Perrorsari e d* Ud'laçSo. 	 -  

Catado do Casei - Prefsll,n Mn~ de A)cintsras - Av do Jutgansento doa 
Oõcssments de HabIflt.çio A ReSis Mtxsldpel da tjctr.taias. -efravés da Co,,~ 
Permanente de Udiaçeo. toma põblico para cenh,edmerto dos ?aiados. o resultado da 
fase de jtlgorTmnto.d, dooanatçeõ da Hatiltaçeo dá Torrada de Preços N' 0703.03J2. 

fl ,..-t.çao do arrqsesa espel&ada par, reforma da seeretarra do 
EducaçaodoMur4dpemst.ara,.Ce. ,.k..... Prâ4eto 8*siceEmprta(s)Halllad*)F. 
AMem VCor-ME,-bteata ndCNPJ no 97553290?000t.69 e Inova Seniçroe e Cuçoede 
Edeclos LTDA.lnssdt no CNPJ no 3&412.0l&'OIt03, porosr~en, todas se 	 
do edital de Ikltaçeo. Erfess) IrrablEsda(s): T. Sorna de OtQSr*ME, btooe nÓ CNPJ no 
24959950,'300l.41 Ftsco Rrck4iZl. Insaita no OIPJ no .33O97.l24l-O6. 
Fortalece Constutora LIOK bsaa no QIPJ no 11 .049440r0ce140. E Ajison Z. do 
Nssdrnenlo-ME.irecult. noCHPJ to4t14536110001-42,Avanfe £n*een*rattos Intato 
noCtlPJ no49.11328110001-04.Odagon Sen4ço,e LocaçõesLTDA-ME-InsaIta .Q4PJrso 
26,758S971000l -55 SõsÇss CÕn±tuçôes LIDA. ftraõtIa md CUPJ no 36.33261 3Jl-73. .0 
O Wntkoanjo- ME, lnsatIarrÓÇNPJ no3aGlOJBGVOOl-64 pordenrnrçx*am as.dgdndas 
ec9a4lds. A Aia de ).4amento da hablRâçâo do certame em relatrdá, Wns os ,sz8es ?. 
mflM o posldauànt da Comissio Parnianerte de Uc2açôo, capfl-se à disposiçeo 
dos Interessados, pai wtta, na kia MiterIno Cata, stn. Certo AJesntatnco. bem wno 
M sitio do Tilbunal de Contas do Estado do Ceará. ra, -poda't aberto o pata rawrsisl 
Previsto flO AJI; 109, i 'C da Lei o. DM8/93 o atu$zaç6es, floando dasde já agondadaa 
senSo para a abértura dos enve4opes Proposta de Preços', caso nào haja 	pera o dia 
OSdaoututgoda 2023,tMaOhoras. ACornissio. 

Estado de Ceará. Prefeitura Municipal de Alcunharas. Resultado do Julgamento das 
ProØstas de Psos. Rofetante A Tomada'de Preços ri' 0703,0212023 - Swetarla do 
Oesenvohãnenlo Urteno, lnfráestatir, e Obras do MunIciplã do Aflrtras-Ce. Objóter 
srttços de tacbrnpbatçao de pantisierdaçeo aos pedra tosca na Sede. $itio e Distritos do 
trlunldplo daAicàntaraa-CE, cenfonne Projeto Bãsido.ACõntsâo Parrnanont, de Uditaçeo 
da Prefeitura Municipal de Atcantaras/CE. cornuntse aos istwesssdoso resutadoda Isso de 
.ka'nento d. Proposta de Preço da tomada de Praças ri' 0703.02/2023. Erresa 
Vencedora: 'JRkConsmjtors LIDA .com CNPJ 39.95$.638/000t.74. petovator global de Ri 
3l2;i2,43 (Trezentos-e detanova mIe quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta, 
uas - e VoflAAiadeji4gsmenttdas propostas de preços do certame em rerettsda. emiti 
as rozees que motrarar, o posl000amerrla da Contissio Permanente de Utllaçao. ancoreta-
se O dtaposi$o dos 'interessadas. ôara 'consulta, na Rua Mlur&.o Ctnds&'sfn Çetto 
Aicânlarn-Ce. bAni coma no sitio do Imbuias! de Cantas do Estado do Ceará. Fica, portanto. 
abertos - prazo retissal previsto rio artigo 109. Inciso!, sOmes b' da Lei da Lldtações. 
AflntarasitE. 254. serem fro 4' 2023. CiaattlysAlclntam Soaras -Presideafa da CPL.  

Estado 
=N' 
o Cea • Prafeltura MunIcipal de PorteIras - Aviso de Ucitaçio - PregAo 

lefrõnico te 2023.05.26.1, A Pregoeaa Olidal do Muridplo de Porteir,orCE toma $tIICO 
tqud será reaizadoCflmo Ucitatório na etodaeldade Preg5o Elebtrico. 0*to: Rqutzlç5o de 
equlpartientos e n,atërial penoanerse destilado ao Hospital Munidpal Manual lavara, 

- Rateado, )asto en Fundo MurJcipal dá Si" da PortirasCE. -a-Ou,r.. Pioçosla n' 
- 1142L532090!1210-01 doMinistedo da Saõde. InIcio de odoi*nonio das proposta,: Dia 28 
de sosentrode2o2a a partir das i700 tsosaa,-Enterramnevito do aedltinserisodaspro$s!ose 
lnldodasesatoDla 14 deoutubrode2O2aAtOtOOhoras-atravésdoeorialdeConvrasrio 
5/te iwne.itdlacaopoetairas.cons,br. Os itessalce poderio obtt o texto Integral do Edital 
atavAs dos endereçós elebenicoe: v.pdeteitss.cegov.b'. v.wirr.Adtacaoporttlras.wtb.'e 
vrewtce.osgov» Inton-naçoes pelotetefone (85) 35S7-1254(R211).no hoeModeoøtøàs 
12co1n Po.tslres/CE. 26 dá setan.brÕ de 2023. Maria Edis. Tavres de Lavor - 
PtagÓelr'aofltlaldoMunleipio. -- 	 - 

Catado do Ceará- Prefeltuas MunIcipal de OrÕs 'Aviso de Abertas das Propostas de Preço 
- Tomada de Preço ti. 2023.0829.01, A Co~ de Lidbçio do Mur/cilSo de OrSa - CE. 

res** aos interessados qia no flAilo dia 20 de sefrnto de 2ofl ás 1t taras, na sala 
	da Cattsáo de Lidilaçeo. emdcreço Praça Mntácb Mate 40-Cesto - OrÕsCE. ataS 
atm*ido o(s) enverope(e) propostas do pr 	referente á Tiritda de Preço ti' 2023.0629.0', 
ajo âWetoA a emnfrsiaçâo de sRn'iços do ceewbniçio da taras sala de aula na E.E.F Poderio 
Rotkst e oxistuçi, de uma saia dó asia, la'indais e maMo na E.E,F Isalôs Ckl6do Sede e 
Distrito do Gassuase do Iifldpio de OrõelVE, 	me esiietções aratat do Maio, 
parte Wegnsr,te dedoprocesso. Dat • CE. 26 de saiontro de 2023. José IGertaton MedeIros 
Monte Júnlor-Pasidenteda Cesu%.,kude Uottaçlo.  
Estado do Ceará - Peetaltura Municipal de Marecaeteú - Etnia - Pregio EIetstslco te 
2t801120fl Ata da Registo de Preços ti' zadOti20fl Partes: MuntfplD de Mannlei. 
sé-viés da Seaetaria de MtMld$t'de Segurança Ursa. e á enrpecs: &rWt,,, Ccrntdo e 
Serviços LIDA- OIPJ: 0o463.949)000t-D8. O(et: Registo de Pr.ços Otietrarvio e ASçio 
de Ditem, de lntasae da Saudaria de Segimança Urta, do Misilolpio de Mstacana4'C& 
Prato: 12 (das.) eres data da inStas: 18 do saisubo de 2; Onde-te l& das da 
assilabia: ia do eetrnItro de 2023. Leia-es dsta da asslntsrz 19 de aetstto de 2023. 
SIr.t&lo& Jantei Hdiarrda Dama e Marta José Dias de$in,eld,.  
Evado do Ceará - Prefeitas. MunicIpal de Maracanaó - AvIso de LIcitaçio - Pr,gáo 
ESSIIIO rrt 10.O2efl. OtetzAprklçao deVbeoeneb.daa. Ralo doi7qsedr* Ønton. 

- -. rr&'- !'".-'r-. ..rsn4flr,...ntnr.nn.a ...... 
Ó Cuann, É um caso entre ...qçécia. por exemplo. 

ESTADO 00 CEAarÁ - PREI'UTURA lSJNlL DE ACOPIAJ%A - AVISO DE AOERTIJRA DOS 
ENVESJWES DE MA8ItITAÇAO TOMADA DE PREÇOS WW40= A COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LIciTAÇÃO DA PR&EITURA IWNCIPSt DE ACOPIARA - CEAR tina pOtes, 
pais vrtoiS...j4,dofl*eiessadot que roptinodis 030€ 0UT118R0002023, às OStOOn*s, 
estará retido ABSuTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO da Iceaçio, na rrodaPdate 
TOMADA DE PREÇOS, ortélo 'de Mgsrnert MENOR PREÇÕ GLOBAL, taro sob o ri' TP. 
00312023, wn fria pan CW1IRATAÇÂO DE OBRAS E btitQr0S DE ENGENHARIA PARA A 
ExECUÇÃO DC pvanarsnçÃo Cal F*RALELEPPWO E SotAi.aAçAotM ~ URDA. 
NAS (OAIRRO NOVO ACOPtARA) NO WJNCiaIO DE ACOPtARA, DE RESPO1SAOILOAOE 
DA SECRETARIA CC SfRAESTRtITURA, OESTE MlMlCPO, COuIPORIS, PLAMSJIAS 00 
ORÇAIIO. CROrCGRMAa P15100 FUIANCERO, COeS'oSCÃO 0€ e,oj. couoçAo 
CC PREÇOS UNITARES, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCiAIS, MEMORiAl, OEZCRI'PVa 
ttutv.e-.A~ES TÉCNICAS, E RJCT.ÇAO DE RESPONSASII.IDADE T*CMCA - ART. -ØI 
AlIflO. RE9(TEA0 PT IrteflS1945. es raiada Cw~ CSITROAOSIIMTRAI1VO. 
dosada a Aveinde Josè Marques FSso. is' ' 	Aroefsa- Atui - Ceará, a *rn de prelenir a 
osifir,açto de referida pmoccsn Maiores It çoa no ataco ditado, no Parido de O6*s 
ás 12.00h e tive, do e.rrd Sdiaacopltra2egrrAeas.w pelo ate hthisefliwev.tce.ea.gw.bd  
ediaias. Ajiedele Elos ASnada da Siva- PresIdente, - 

ESTADO 00 CEAR4 panmA MUNICiPAL DE SENADOR SÃ - AVISO DE Ua1*ÇÃ0L 
pRocEsSo PREGÃO ELETROtaCo ti' 2809.0112023.PE. ~ AQUISIÇÃO DE ELETRO-
DOMESTIGOS PARA A IMPLANTAÇÃO 00 PROGRAMA PACTO PELA .PRENCJIZÁGOI No 
MUNeCIPIO DE é NADORICE, NOS TERMOS DO COWÚNICS ti,' 3CQV, C&EORADO COM 
O ESTADO DO CEARÁ. POR WERMÉDIO DA SCCREIWIA DE EDUCAÇÃO 00 ESTADO. 00 
11P0 MENOR PREÇO, O(A) Pregoeiro(a) da Prefeitas de Senta SACE terna pftiem -pare 
ostacinasto doe 	'dss e dataste t'e,sados, que do de 29 da setairbeo de 2023 a 51 de 
cubo de 2 eta ás ostoceM. floreio de DitOu), etai reosbendo es PropostAs de Preço. 
Oram 	de P/aWbç*o referentes a este Prsgão no Eisiereçe EMt*O edis. Nacional de 

Corrxa, - l,kiaçees Ostreeloos Wetorg.b.1, A Aberta da. Propoetas acatitará no dia II de 
otiutro de 2023, às mmn reforM, de Bruma) ao Inicio da Senso da DiraÁe deitas r-
reiS e parl das OUhsOrrt do dá lide oU,bo de 2023.-flt*tde orutia), O ediral rairtogra 
ercoet.,ee á dvpoel$o dai Vàs' - denssda na Cdentso dá tiesçIoVregóo. áAv. 
Edarttaj Mio, M. Dem. Stn.dorSa-CE. ano endatepo O't erras Nadorrat de Curs-
pr., Uee, EIrttrfls rrc.oeg.b). assIm arma ia. Portal da Uctatões do ICE-CE: reta:!, 
risotA os 	ccAi,teÂegosbofeno sItio da Prtfóture Monietal Acnntsso de t'tegs& Serra- 
dor LAVE 28 da acento de 2093: RAFAEI.,CASTEI.00RAIr'COXJMEJtES (Pregdeioa&.rkafl 

I$içuoca, tno ØÓbsco o Emalo estfldo do Conb*o te 2022.06.02.01.1. Tornada de Preço 
W 20fl06.02.Ot-TP-INFRA. ctfp eø & a ointadaçàa de ewreso eaped.da nu 
sentçce de e,gset,a4. para consbuçao da Praça da atnlude na Seda do MurJdpb do 
Te).,çuoaslcE. conforme daalçao e segiã Cor*aanit Pref&n t&e*ipei de Tejrjçuoc. - 
Seoretarla de
=d. 
lnfraestunrsa Contratada: IAS Obste Sesviço. Deis de Aaslnatjro do Cortais: 

06 de MarQo d 2. Vdado do Contato: 180 (cento e oltarca) dia Valor Totat R$ 
1312.265,78 (otos e dezena e duaentos esessenta e wo n'ata e setenta eoitocentavoe). 
Assina pela Constante: ao Teixota dos Santos Neto. Assina pela Contatala: Marcos 
Astrio Feito,. de Souto (Respiegar). Tejiiçuoca, Estado do Ceará. anti de março de 

- 2OflJe1oTeln*adoSasstos 	Neto-Seaatamtadalrffi.t 	'Ao-a, 
Estado do Ceará . Prefeitura MunIcipal da TejuÇIIOCa - Tenso de Adjudlcaçáo e 
liansalogaçio - Tomada bá Preço «5 2022,0SS2.01-SP-P4ER& OA Stárk.(a) de 
Infmestu*n doMiniciplo de Te$jçaoos. Sr4a) Jdãot*oka dias Saràst4eto. nó uso de suas 
attiiçdes legais e. baseado ma vtos. reSta A44 e Hodriotog* a tidilaçeo na 
ModaMade Tomada de Preço ti0 2022.06M2.Ot-1P,NFR& dof4so Menor Preço global. ter 

noobjeto5a4sala4..doonesaespedatadaeni setiedeengedapeisocnstiiçáo 
da Praça da Anenrude na Sedo do Miztplo de Tets4caCE, e proponente -IAS Obas a 

-, Sõni 	Inserta cem CHPJ sob õ is' 4t.356;135'OOOl-Tt oomnvairrGiotal de Ri 612.261,78 
(oltoosnt o doze role duzentos. e sesserlae um reais e setante e oilo centavo» Por a 
proposta que apresem citAdos mais vantajosos paro esta AdrTttiltaçâo PúbSca. Clõnda aos 

obsevasdasi es pr,r,4&s kja pertinesios. Te3UÇUOCO/CE, 03 da março de 
2023.JoioTetcsb. doA Sano5 Neto -Seaei*rto(a)d. Infraesautwt 

stado do tossi. Prefeitura Municipal da tcjuçooca . Aviso de -Adisn,entoSIne 
Pregio Elofr6çJoo te 2023,09.01.01 - PE - FIlE O PreoePo da Càrrisseb de Preglo da 
Prefeita Mrsidpd de T doca- CC. morna ptlb&o pa conheciniaito doe ksterts,adoa que. 
o Progdo Eleatto.rZOflOg.Ol.0l - Pc 'FC. o400*106 a contatçâo do empresa pai 
pestaçao de viços epoeoafndosda esw1a e isi4tala nas attvidadese'eçoes de 
ocoropar*,arnsnto o jcsdaset4azsci4açâoda EdraçeoJoesa.Robádca;paE&ae 
Ssitaibl eFtasdarrrenhal. dckdortsedaSéaeiaila deEddcaçaodoNratIiodoT.ç.w.fl 
Inid*nente pie-Ásia a abertura do cnlame,na data de 21 de setwsbo de 2023,As 09.00 rasa, 
postadorroense marcada pai o da 2Sl2O23. ãs 09N  agora, 	adiada 'Sina Ou' para 
análsa e refceiivjiatao dons. uma no'idfl pera abertas do QeetarTIe seiS petlicada o 
logo ftïarrnos asdettdasatterações.O Pngpeko.  
Estado do Ceará - PrefeItura Municipal dá to4uçuoca - stito de  Contato, O Màstlpio de 


